
REGISTRA-SE 

Pub;i:ad•J  ria  forma do iki- te9  da  Lei OrgAtka Mue.; 
corn redar:6o pe‘fa r • a " Qi4.4 OtIO5I2O I 

it  Em: 
Servide.,  

PUBLIQUE-SE 

Ulisses afta de Araújo 
Presidente interino CMPK-ES- 

-RTMAO 
75 

CAMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE  KENNEDY  
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PORTARIA N° 793 DE 24 DE SETEMBRO DE 2025. 

Ratificação da portaria n° 706/2024, que designa fiscal do 
contrato n° 07/2024, celebrado com a empresa E&L 
Produções de  Software  LTDA, para prestação de serviço de 
fornecimento de sistemas informatizados de gestão pública 
integrada, englobando cessão do direito de uso, instalação, 
implantação, treinamento, custom  ização, migração, 
adequação, suporte técnico, atualização tecnológica e 
assistência técnica. 

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE  KENNEDY,  estado do 
Espirito Santo, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

Art.1° - Fica ratificada a designação do servidor DOUGLAS ALVES SOUZA (titular) e de 
RICARDO DA SILVA CASTRO (substituto) para exercerem a função de Fiscal de 
Contrato n°007/2024, para acompanhar e fiscalizar o cumprimento contratual, que visa a 
prestação de serviço fornecimento de sistemas informatizados de gestão pública integrada, 
englobando cessão do direito de uso, instalação, implantação, treinamento, customização, 
migração, adequação, suporte técnico, atualização tecnológica e assistência técnica. 

Art.2° - Fica o servidor acima, igualmente CIENTE de que: 
a) A falta ou deficiência no cumprimento de suas atividades de fiscalização estão 
sujeitas a responsabilização na esfera civil, administrativa e criminal, inclusive com 
eventual propositura de ação indenizatória e de improbidade administrativa; 
b) A partir deste momento o Fiscal do Contrato deve ter conhecimento do andamento 
da licitação e que, tão logo, seja celebrado o contrato, deve iniciar as atividades de 
fiscalização, independentemente de qualquer outra comunicação; 

Presidente  Kennedy,  24 de setembro de 2025. 
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